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PRE FEITU RA MUNICIPAL DE CllTIGU I 
C.G.C. (M F) 45.124 .344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 3 ·12 · Fone, 64 -102 f 

C A T / G U Á - Estado de São Paulo 

lEI N~ 1.438, DE 23 DE OUTUBRO DE 1.989,-

nDrsP6E SOBRE CRIAÇÃO DE CARGO",-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGuA, Es 
TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATR1Bu1ç6Es LEGAIS, SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATI -
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 20 DE OUTUBRO DE 
1.989, CONFORME AUTÓGRAFO N~ 062/89: 
ARTIGO l! - FICA CRIADO NO QUADRO DE FUNCIONARIOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CATIGUA, 01 CUM) CARGO DE DIRETOR DE 

OBRAS, REFERÊNCAI 15, DE PROVIMENTO EFETIVO.-

ARTIGO 2! - As DESPESAS RESULTANTES COM A APLICAÇÃO DA PRESENTE 

LEI, SERÃO EFETUADAS ATRAVtS DE DOTAÇÃO ORÇAMENTA -

RIA CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLEMENTADA SE NECESSÁ 

RIO,-
-

ARTIGO 3! - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇ6ES EM CONTRÁRIO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Aos 23 DIAS Do 

DE OUTUBRO DE 1,989,
PUBLIQUE-SE . -

CUMPRA-SE . -

PREFEITO 

IL SERON 
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